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Projecto Heroes é co-financiado pela Comissão Europeia 

através do Programa de Saúde Pública". 

 
 

 
 
 

Exposição Colectiva  
“Cabeça que pensa faz a diferença!” 

 

Denominada “Cabeça que pensa faz a diferença!”“Cabeça que pensa faz a diferença!”“Cabeça que pensa faz a diferença!”“Cabeça que pensa faz a diferença!”    
 irá realizar-se uma exposição colectiva de fotografia para a qual se convidam todos os interessados, a 

participar, mediante a aceitação das regras estipuladas no regulamento que se divulga. 

 

REGULAMENTO 
EXPOSIÇÃO COLECTIVA DE Fotografia 
1 de Dezembro de 20091 de Dezembro de 20091 de Dezembro de 20091 de Dezembro de 2009    
Palácio Dom Manuel Palácio Dom Manuel Palácio Dom Manuel Palácio Dom Manuel ––––    ÉvoraÉvoraÉvoraÉvora    
 

1. Podem participar todos os interessados por fotografia, amadores ou profissionais, com idades 

compreendidas entre os 12 e os 30 anos. 

2. Cada participante poderá participar com um máximo de 5 imagens, sendo que serão seleccionadas, no 

máximo, 30 fotografias para a exposição; 

3. O tema da exposição será: “Prevenção de Riscos: associados à sexualidade, consumos nocivos ou segurança 

rodoviária.”; 

4. Cada participante remeterá cada imagem, associada à qual terão de constar para além do nome, residência e 

telefone do participante, os seguintes elementos relativos à obra apresentada: título, ano, autor, contactos 

preferenciais e um breve texto acerca de cada imagem. Cada participante deverá apresentar as suas imagens 

em formato JPEG, em alta resolução, devidamente identificada.  

5. As imagens a expor serão recepcionadas entre 16 de Outubro e 16 de Novembro de 2009 para: 

APF Alentejo  
Bairro da Cruz da Picada, Lote 33-Loja2 
7000-732 Évora 
cabecakpensa@gmail.com 
6. Para a realização da exposição, a APF Alentejo compromete-se a realizar a impressão das imagens em 

formato A4, 3 imagens em formato A3 e 3 imagens em formato A2 seleccionadas por júri e com lugar de 

destaque na exposição; 

7. O Jurí será composto por 3 elementos, um pertencente à APF, um pertencente à GARE e o terceiro, 

Fotógrafo de Autor, David Infante.   

8. A distribuição e organização das imagens pertencentes à exposição ficarão a cargo da APF Alentejo; 

8. A todos os participantes será atribuído um certificado de participação na exposição colectiva; 

9. O formulado no ponto 4 e a obra do ponto 5 são de cumprimento rigoroso. Não se aceitam excepções que 

ponham em causa a montagem da exposição. 

10. Ao enviar imagens para participação na exposição os participantes autorizam automaticamente, a título 

gratuito e definitivo, a cedência dos direitos de utilização das imagens submetidas para a exposição. 

11. Anexada a todas as imagens estará exposta a informação patente na ficha de inscrição, excepto exista 

indicação contrária por parte do autor; 

12. A organização reserva-se o direito de não realizar a exposição caso o número de imagens recolhidas seja 

inferior a 24 e/ou o comissão organizadora delibere negativamente acerca da qualidade das mesmas. Nessa 

eventualidade as imagens serão re-enviadas em formato digital aos seus autores; 

13. Qualquer assunto não especificado neste regulamento que surja antes, durante e depois da exposição será 

resolvido pela Organização, devendo ser devidamente fundamentado ao cuidado da APF Alentejo. 


